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PORTARIA SEMECI Nº 42, de 23 de setembro de 2025.   

  

Homologa o Parecer CME Nº 02/2025, que autoriza 
o  funcionamento  do  Centro  de  Referência 
MulƟdisciplinar  de  Educação  Inclusiva  Orlando 
Oliveira Sá. 

 

 

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  DE  IRAQUARA‐BAHIA,  no  uso  de  suas 
atribuições legais e:  

CONSIDERANDO a crescente demanda por serviços especializados em educação inclusiva 
no município; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que InsƟtui a 
Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência) e 
demais legislação em vigência; 

 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º.  Fica Homologado o  Parecer  CME Nº  02/2025,  que  autoriza  o  funcionamento do 
Centro de Referência MulƟdisciplinar de Educação Inclusiva Orlando Oliveira Sá. 

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EM 23 SETEMBRO DE 2025. 

 

 

 Secretária de Educação Municipal 
MARISA BARBOSA DE OLIVEIRA 

DECRETO/GP 02/2025 
 

Rua Rosalvo Félix | 74 | Centro | Iraquara-Ba

www.pmiraquara.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F74A2DCE6DF255C38085BEE0648255EB

terça-feira, 23 de setembro de 2025  |  Ano XII - Edição nº 01778 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Iraquara


